
DECRETO Nº 35.713, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre alterações no Decreto nº 27.234, de 19 de dezembro de 
2017 - Regimento Interno da Escola de Gestão Pública de Jundiaí

GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial as conferidas 
pelo art. 72, inciso IX e XII da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e 
face ao que consta do Processo Eletrônico SEI nº EGP.0000124/2025, 

D E C R E T A:

Art. 1º Os artigos 14 e 19 do Título III do Regimento Interno da Escola 
de Gestão Pública de Jundiaí, constante do Anexo II do Decreto nº 
27.234, de 19 de dezembro de 2017, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:

Art. 2º O Regimento Interno da Escola de Gestão Pública de Jundiaí, 
constante do Anexo II do Decreto nº 27.234, de 19 de dezembro de 
2017, passa a vigorar acrescido, após o Art. 19, do Titulo IV e do Art. 
19-A, com a seguinte redação:

“

  
Art. 3º A epígrafe do TÍTULO V - “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS” do 
Regimento Interno, constante do Anexo II do Decreto nº 27.234, de 2017, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º Fica acrescentado o Anexo III ao Regimento Interno da Escola de 
Gestão Pública de Jundiaí, constante do Anexo II do Decreto nº 27.234, 
de 2017, com a redação constante do Anexo Único deste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 

FABIO NADAL PEDRO
Secretário Municipal da Casa Civil

ANEXO ÚNICO

ANEXO III
  
TABELA DE VALORES DE HORA-AULA PARA REMUNERAÇÃO DE 
CORPO DOCENTE CONTRATADO

TITULAÇÃO VALOR TETO (R$) POR HORA-AULA
Especialista R$ 200,00 (duzentos reais)
Mestre R$ 300,00 (trezentos reais)
Doutor R$ 400,00 (quatrocentos reais)

Valores vigentes para o exercício de 2025

PORTARIA Nº 314, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025
  
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0037519/2025, -------------------------------
---------------
  
R E S O L V E autorizar a empresa LE CIRQUE DE IRMÃOS 
STEVANOVICH LTDA - ME, a título precário e gratuito, o uso do próprio 
público localizado na Avenida Alexandre Ludke, s/nº, Loteamento 
Cidade Administrativa, neste Município, para a realização do evento 
denominado CIRCO LE CIRQUE, no período de 14 de novembro a 21 
de dezembro de 2025, com sessões ao público em geral às quintas e 
às sextas-feiras, às 20h00; aos sábados, às 18h00 e às 20h00; e aos 
domingos, às 16h00 e às 18h00.

deste próprio público nos dias 22 a 28 de dezembro de 2025, das 8h00 
às 22h00, para os serviços de desmontagem das instalações.

A utilização do próprio público de que trata este ato dar-se-á de acordo 
com as condições estabelecidas no Termo de Autorização de Uso, que 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

JEFERSON APARECIDO COIMBRA
Secretário Municipal Interino de Infraestrutura e Serviços Públicos

Registrada na Secretaria Municipal da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 

FABIO NADAL PEDRO
Secretário Municipal da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 309, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025
  
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0015412/2022, ------------------------------

D E S I G N A, para integrar o
CMEL instituído pela Lei Municipal nº 9.194, de 15 de maio de 

2019, no biênio 2025/2027, os seguintes membros:

I - Representantes do Poder Público:

a) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:
Titular:   RITA DE CASSIA ORSI (MEMBRO NATO)
Suplente: MARÍLIA FORMIS DE OLIVEIRA

Titular:   DANIEL DE LAMONICA SOUSA BARROS
Suplente: LEANDRO LUIZ DA SILVA

b) Secretaria Municipal de Educação:
Titular:   RODOLFO JOSÉ TEIXEIRA
Suplente: GUSTAVO ROSIN SPERIA

c) Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social:
Titular:   WALTER MENDES DE OLIVEIRA FILHO
Suplente: CÉLIA REGINA TESTA


